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ATOS DOS ÓRGÃOS E SECRETARIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE COREMAS 

 
EDITAL Nº 06/2023 

 
“Dispõe sobre a convocação para 
aplicação de prova, de caráter 
eliminatório, com base no Estatuto 
da Criança e do Adolescente, 
segunda etapa do Processo de 
Escolha em Data Unificada para 
membros do Conselho Tutelar do 
município Coremas – PB conforme a 
data prevista no Calendário Oficial. 

 
 

A Coordenadora da Comissão Especial 
Eleitoral – CEE, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pela Resolução CMDCA Nº 01/2023 
de 15 de março de 2023, TORNA PÚBLICO O 
PRESENTE EDITAL para aplicação de prova, 
de caráter eliminatório, com base no Estatuto da 
Criança e do Adolescente, segunda etapa do 
Processo de Escolha em Data Unificada para 
membros do Conselho Tutelar do município 
Coremas – PB conforme a data prevista no 
Calendário Oficial do Edital CMDCA nº 02/2023 
de 26 de maio de 2023 publicado no Diário 
Oficial do município nos termos deste Edital. 

 
1. DA DIVULGAÇÃO DA DATA E DO LOCAL 
DA PROVA ELIMINATÓRIA DE 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO SOBRE O 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  
1.1 - A aplicação da prova de conhecimento 

específico sobre o estatuto da criança e do 
adolescente, de caráter eliminatório previsto 
no Edital CMDCA nº 02/2023 de 26 de maio 
de 2023 será realizada na Escola municipal 
de Ensino Infantil e Fundamental Menino 
Jesus localizada a Rua José Peregrino de 
Araújo, Centro - Coremas – PB no dia 22 de 
julho de 2023, com início da aplicação da 
prova às 08:00 e encerramento às 12:00 
horas. 

1.2 - O Candidato somente poderá realizar a 
prova na data, local e horário acima 
mencionada. 

1.3 - O candidato deve se dirigir ao local de 
prova portando documento de identificação RG 
e de caneta de tinta azul ou preta.  
1.4 - Conforme artigo 42 da Lei Municipal nº 
179/2019, de 14 de maio de 2019 a prova 
constará de 20 (vinte) questões objetivas, com 
pontuação máxima 10 (dez) pontos, sendo 
aprovado o candidato que obtiver nota mínima 
de 05 (cinco) pontos. 
 

 
Coremas – PB, em 20 de julho de 2023. 

 
 

MAGNA RAILMA GOMES VIEIRA DA SILVA 
MENDES 

COODENADORA DA COMISSÃO ESPECIAL 
ELEITORAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


